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Proc.
PLCE

n9 623/82
n9 005/82

LEI COMPLEMENTAHno. 86

Institui o regime urbanist1co
a ~)cr ()[):;cr'vacJo na Unidade Terr1-
tOl'ial de Planejamento 27, da Unl
dacic T"lTi torial Seccional Inten-
SjV~l 33, do Primeiro Plano Dire-
t o r' d c I) c ::;c n v o 1v i men Lo Urb nno, i n s
ti tuí elo pela Lei Complementar nº
43, de 21 de julho de 1979, e dã
ou t l':1:':, P l'OV i (jênc Í- as.

Faço saber que a Cflrnar'<l r']unicipal aprovou e eu san
ciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 10. - .fi. UnidadE' Tr:J'l'itorLll de Planr.:jamento
27, da Uniejac1c TCrJ'itor'i:d ~;eccional Illtcnsiva J], do j'rirnciro
Plano Diretor de Desenvolvimento UrlJdrW, instiluido pela Lei Co~
plementar nº 43, de 21 de julho de 1C) '7 C) , tem os lirnites, traçado
e convenções cons Um tes Lia p 1an ta que acompanha e s ta Le i, sob a
forma de Anexo Onico.

Art.
de Planejamento 27,

2º - As edificaçõcs, na Unidade Territorial
()b e d c c e r'ão é1() :,:,t~gu i !1 t. c r'(~g i rne u rbar; í ::~t: i c o :

a) na quadra Q1, da planta do Anexo Onico, as
atividades p!~('vi,;tas no Grupamr;nto de Ati-
v i da (Ie s 8 1, d I) fi. II t: X () '1 / ;~, da Le i C()rnpIe rne~
tar n" 43, de ?J (ic julho de 1Y'19;

b) nas quaLiras Q3 p Q4 da pLanta do Anexo On!
co, as atividades previstas no Grupamento
de Atividades 07, do Anexo 7/2, da Lei Com
plementar nº 43, de 21 de julho de 1979.

a)·Quadra Q1
b) Quadra Q3
c) Quadra Q4

14 c) • 000. DOm'
G·1. (lUa. OUrn'
J fi . UOO , OOm2
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-111 - Taxa de ocupaçao:
a) na quaclr'a 01:

1 - 75% (setenta e cinco por cento) nos
~:;eis(6) pr'irnciros pavimentos;

2 - 30% (tl~int<1 por cento) nos demais pav..!.
mentos.

1 - 66, 6% (scs:;t; n t a e ~,eis v irgu 1a se is po r
cento) nos três (3) primeiros pavimen-
tos;

2 - 50% (c inqUcn ta por cento) nos demai s p~
vimentos.

IV - A altura máxima permitida será:
a) nas quadras Q1 e Q4, de 60,00m (sessenta

metros) ou 20 pavimentos;
b) na quadra 0-3, de 4:>, OOm (quarenta e cinco

metros) ou 1:> p<lvirncntos.

a) 6,00m (seis rnctr'ü~;)nas frentesvoltadaspa
ra as avenidas Borges de Medeiros e Ipira!:,
ga;

b) 4,00m (quatro metros) nas frentes voltadas
para as demais vias;

c) não estarão sujeitas a outros recuos, as
frentes das edificações voltadas para as
áreas destinadas a uso público, pelas quais
as mesmas poder~o ter acesso;

d) as áreas resul LUltes dos recuos, tan to nos
alinhamentos, como nas divisas laterais e
de fundo, deverão permanecer sem fechamen-
to de qualquer' tipo.

Parágrafo único - À;; ól'caé;, rnóximas de construção
de f in idas n o i nc iso 11, de s te 3. rti 1', (), n:;o pod.e rão se r ac resc idas
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aquelas n~o comput~veis, referidas no artigo 140 da Lei Comple-
mentar n2 43, de 21 de julho de 1979.

Art. 3º - As ~reas p~blicas delimitadas na planta
do Anexo único serão assim discriminadd~õ:

I - áreas destinadas ã implantação de equipamen-
tos comuni tários, num total de 27.809, 57m2

, as
quais serão entregues ao Município e por este
recebidas totalmente urbanizadas, consoante
projetos aprovados pelos 6rgãos técnicos muni
cipais;

11 - área destinada ao alargamento da Avenida Praia
de Belas, num total de 6.371,91m2

, a qual se-
rá entregue ao Município e por este recebida,
dev idamen te execu tada, dev(~ndo seu proj e to se r
elaborado pelos órgãos técnicos municipais;

lI! - áreas destinadas a implantação do sistema de
cir-culação, a~) QUéli:; :30r'5.0entregues élU Muni-
cípio e por este recebidas, devidamente exe-
cutadas, devendo seus pr-ojetos serem elabora-
dos pelos 6rgãos t&cnicos municipais.

Parágrafo único - Os cquipanwntos comunitár'ios a,
que se refere o inci~jü 1, dc~:;te él.I'tigu,:;;íoo~; relativo~; (l pra-
ças, acessos, estacionamentos e escolil~), ~)enrio que, em relaç~o a
estas, a obrigaç~o prevista no me~jmoincü:;o n~o compreende a con~
trução.

,
Art. 4Q - Ficam desafetado~ de uso puhlico os imo

veis constituidos pelos leitos das Ruas Cecilia Meirelles e Peri
Machado, nos trechos compr-eendidos erllre a Avenida Bor-ges de Me-
de iros e a Aven ida P ra i a de Be 1as, e t l':1n:; [o r-mados (:m bens domi-
nicais, a serem permutados por im6vei~; de ár-eas equivalentes, de
MAGUEFA - Empreendimentos Imobiliár-io:; Llda., destinados a relo-
cação daquelas ruas, conforme traçado constante da planta do Ane
xo único.

Art. 5º - Os projetos relativos às edificações d~
verão ser apresentados, para aprovação, no prazo máximo de dois
(2) anos, con tados da v i gênc i.')des ta Le i Comp 1emen ter e as obras
deverão estar concluídas nos prazos de seis (6) anos,contados da
data da concessão da nprovação OO~3 re:,pcctivos projetos.
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Parágrafo único - f: d\; um ano o pr'azo para a ela-
boração do projeto a que se refere o inrü;() 11 do art. 39•

Art. 69 - H('~;s;:.llvado ,) di~)posto nesta Lei Comple-
mentar, aplicar-se-ão à Unidade Tcrl'Ltorial de Planejamento 27,
da Unidade Territorial Seccional Inten~;:iva 33, as dif3posições
constantes da Lei Complementar nY ~J. de 21 rle julho de 1979.

Art. 7Q - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

PREFEITURA r'lUNTCIPAL [lF l'OHTO ALEGnE, J..'4 de jane!

Guilherme :::oci::J.s Villcla,
Prefeito.

Lotário Lourenço ~jkolaude,
Secretário do Planejamento Municipal.
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/Mo An'tônio DI b,
, t'

Secretario 9f!-G..9ycrno
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